
  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

9ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 44/2022 - PMM 

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 2023, às 10h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA 

MARIA NOGUEIRA MATTOS, presencialmente e remotamente os membros: Luciana dos Santos 

Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, 

Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, 

Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, 

Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Rodrigo Otávio Ismério Ramos, 

Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Juan Maranhão da Silva, 

Maria Lúcia Cardoso Travassos, Jonathan Oliveira Rocha, Cristiane Garcia do Nascimento, 

Djalma Alves da Silva e Barbara Costa Oliveira para proceder a continuação do Pregão Presencial n.º 

44/2022 - PMM, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da 

sessão são os que seguem:  

https://us05web.zoom.us/j/89444889811?pwd=V1VzMHJ1a25Ydmw3WXR1Vk92cG5Xdz09 

Compareceram ao certame as empresas: HAWK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA 

representada pelo Sr. Jorge Maltez de Barros, FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA representada pelo Sr. Aloisio Carlos Bindemann. ambas devidamente credenciadas 

conforme documentos apensados aos autos. Inicialmente, registramos que na ata de sessão anterior, não 

constou menção a diligência realizada na documentação da empresa FENIXX SEGURANÇA E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA, no que tange sua autorização de funcionamento perante a 

polícia federal, uma vez que a mesma apresentou declaração atestando o vencimento da licença 

provisória, no entanto com autorização de funcionamento, até emissão em definitivo do referido 

documento; ou seja, o documento, embora com validade vencida, é considerado válido até o momento 

da emissão de novo alvará, e, desta forma, a empresa já encontrava-se apta. Cabe a menção de que o 

documento definitivo foi apresentado na sessão anterior, tendo todos os presentes vistado e rubricado. 

Por prudência, esta especializada realizou publicação dos fatos acima descritos conforme se verifica no 

jornal O DIA, pagina 06, publicado no dia 08/02/2023 e no Jornal oficial de Maricá, no dia 08/02/2023, 

página 12. Superados os fatos acima descritos e em atenção a abertura de diligência para apurar sobre a 

possibilidade de haver alterações previstas no item b.5. de acordo com os fatos narrados na 7ª ata de 

sessão, a empresa FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA apresentou 

seu balanço de 2022 devidamente registrado. Nesse sentido  considerando o Balanço Patrimonial e 

relatórios de 31.12.2022, a empresa Fenixx atinge os índices do edital da PP 44/2022 com as seguintes 

observações: ÍNDICE B.2 EDITAL- Usou erradamente os valores da conta investimentos (R$ 

https://us05web.zoom.us/j/89444889811?pwd=V1VzMHJ1a25Ydmw3WXR1Vk92cG5Xdz09


9.576.060,69), Imobilizado (R$ 2.562.813,71) e Intangível (R$ 4.768,00) para calcular o índice B.2 do 

edital, onde o valor correto = 1,3164 e a apresentou 1,48 no relatório (e achei 1,53).  Mesmo assim, 

atende ao edital, uma vez que  R$.77.149.335,26 / 58.607.732,60 = 1,3164. Os ÍNDICES B.3 e B.4 

resultaram o valor de B.3 ( índice 30,92%) e B.4 maior que o 10% exigido no Edital, com resultado de 

(PL = R$ 30.685.245,06)  atendendo, desta forma, ao edital. Por tanto, considerando todos os 

apontamentos mencionados, a empresa FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA, passa a condição de habilitada e vencedora do certame. Por fim empresa HAWK 

SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA manifestou intenção de interpor recurso devido a sua 

inabilitação e pela habilitação da empresa FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA. Sendo assim, fica aberto o prazo de 3 dias úteis para apresentação do mesmo, 

podendo ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com; após o prazo supracitado, inicia-se o prazo de 

contrarrazões com igual período. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a 

presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

    Pregoeira   

                                                                       Maricá, 13 de fevereiro de 2023. 
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Barbara Costa Oliveira 
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Miriam Abrantes Salti de Carvalho Rodrigo Otávio Ismério Ramos 

 

Djalma Alves da Silva  

EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 
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